
 
 

 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
_______ 

 

 

 

O DIRECTOR DO DEPº :
 

  

O PROPONENTE :
 

 
 

 

APROVADA / REJEITADA  POR :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 

 
Aprovada em minuta, para efeitos do disposto dos n.ºs 3 e 4, do art.º 57.º, da Lei N.º 75/2013, de 12 de setembro 

O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

  

Mod.CMS.06   / NS 01/03/DAG, Anexo I 

  

 

REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   29/2019/DCDJ/DIDES 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  

ASSUNTO: 
 

Apoio financeiro ao Clube de Ténis de Setúbal. Candidatura ao PRID - Programa 
de Reabilitação de Instalações Desportivas 

O Clube de Ténis de Setúbal, um dos mais dinâmicos promotores de atividade desportiva, 

do nosso concelho, candidatou-se em 2018 ao Programa de Reabilitação de Instalações 

Desportivas (PRID), promovido pelo Instituto Português do Desporto e Juventude, tendo 

visto a sua candidatura aprovada para a reabilitação e renovação dos campos de ténis 

semicobertos (campos 4 e 5). Estes campos são propriedade da Câmara Municipal de 

Setúbal, a sua exploração está cedida ao Clube por um período de dez anos. 

Numa obra orçamentada em 31.271,59 € (trinta e um mil, duzentos e setenta e um euros e 

cinquenta e nove cêntimos), o Clube de Ténis de Setúbal recebeu uma comparticipação do 

IPDJ de 15.000,00 € (quinze mil euros). 

Com o objetivo de apoiar o Clube de Ténis de Setúbal na execução da obra proposta, a 

qual se encontra em anexo, de acordo com o disposto na alínea o) e u) do ponto 1. do artigo 

33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se a atribuição de um apoio financeiro no 

valor de 6.000,00 € (seis mil euros), a cabimentar na rubrica orçamental 08 080701 2002 

A78. 

 


